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PROCESSO
: 0600035-82.2022.6.12.0005 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BATAYPORÃ - MS)

RELATOR : 005ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ANDRADINA MS
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : P T BATAYPORA
ADVOGADO : GILMAR CEZAR JUNIOR (23604/MS)
REQUERENTE : JOSE DE OLIVEIRA
REQUERENTE : LEONICE DE SOUZA

JUSTIÇA ELEITORAL
005ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ANDRADINA MS
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600035-82.2022.6.12.0005 / 005ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ANDRADINA MS
REQUERENTE: P T BATAYPORA, JOSE DE OLIVEIRA, LEONICE DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILMAR CEZAR JUNIOR - MS23604
SENTENÇA
Trata-se de requerimento Do Partido Dos Trabalhadores -PT, do município de BatayporãMS, para
fins de regularização de omissão de prestação de contas anual, exercício de 2020, conforme
Petição inicial (ID-108181152).
Anexou demonstrativos financeiros demonstrando não de ter movimentado recursos no exercício
de 2020.
A análise técnica limitou verificar os aspectos formais e essenciais prevista no art. 58 da Resolução
n.º 23.604/2019, diante da previsão legal da Lei nº 13.831/2019, que incluiu o § 2º ao art. 42, na
Lei n° 9096/95 dando-lhe a interpretação de que a Declaração de Ausência de Movimentação de
Recursos apresentada pelo partido é dotada de fé pública para fins de aplicação do artigo 32 da
Lei 9096/95, vedando assim o exame de receitas e despesa.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela regularização das contas sob exame.
É o relatório. Decido.
Isso posto, em consonância com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, DETERMINO
regularização da prestação de contas anual, exercício de 2020, do Partido Dos Trabalhadores - PT
do município de Batayporã/MS, nos termos do art. 58 da Resolução TSE nº23.604/2019, efetuando
o lançamento no Sistema de Informações de Contas- SICO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certifique-se o cumprimento.
Após, ao arquivo, com as anotações legais.
Nova Andradina-MS, datado e assinado digitalmente.
Walter Arthur Alge Netto
Juiz Eleitoral

6ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 37/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
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FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90379 - BATAGUASSU

Local de Votação: 1074 - E.M. MARECHAL RONDON

Seção: 
Justicativa

Substituído Substituto

Função 
Eleitoral
Coletora de 
Justificativa

Inscrição 
012006591899

Nome
ELIANE FERREIRA 
DOS SANTOS

Inscrição 
009739341937

Nome
ESTER RODRIGUES 
MIGUEL DE AGUIAR

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos trinta dias do mês de setembro do
ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o digitei
e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021

12ª ZONA ELEITORAL DE COXIM

EDITAL Nº 29/2022

ELEIÇÕES GERAIS 2022

O Exmo. Sr. Dr. BRUNO PALHANO GONÇALVES, Juiz da 012ª Zona Eleitoral, COXIM/MS, por
força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados,
foram nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

JOSE PAULO BRITO DA SILVA 009644521902 AUXILIAR DE TRANSPORTE

JULIANO RODRIGUES FERREIRA 015789261988 AUXILIAR DE TRANSPORTE
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